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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - CAXIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5011698-21.2019.4.04.7107/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JUAREZ DE ABREU E OUTRO

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado 710024680445, diligenciei
presencialmente na Rua Augusto Borsarini, 54, ap 401 no dia 06/04/26 e não
encontrei intimanda, no dia 07/04/2026, diligenciei no seu endereço comercial na
rua João Batista Montanari, esquina com rua Professor Luiz Fachim e INTIMEI do
inteiro teor do mandado a Sra.   Josi Gorete de Abreu Ferraro, cpf 431.754.140-87,
que após ouvir a leitura, aceitou a contrafé e assinou seu ciente. Dou fé.

Documento eletrônico assinado por ANDREIA TEREZA COVER SOARES, Oficiala de Justiça
Avaliadora Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução
TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
710024729631v1 e do código CRC 2c6ffdc9.Informações adicionais da assinatura:Signatário (a): ANDREIA
TEREZA COVER SOARESData e Hora: 8/4/2026, às 17:15:32

5011698-21.2019.4.04.7107 710024729631 .V1 VAG01© VAG01

20/05/2026, 11:51 :: Minuta - eproc - ::

https://eproc.jfrs.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=48544249e8587cc652c87373… 1/1



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - CAXIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5011698-21.2019.4.04.7107/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JUAREZ DE ABREU E OUTRO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, no dia
09.04.2026, entrei em contato com a destinatária da ordem, que ciente, aceitou
receber a via pelo aplicativo de mensagens.

Assim, ainda na mesma data, INTIMEI Maria Tereza Keil de todo o
teor do mandado,  enviando-lhe a contrafé, através do WhatsApp, conforme registro.

Certifico, por fim, que o fone para contato com a destinatária é: 54 -
99963-6735.

Desse modo, DEVOLVO o presente devidamente cumprido. Dou fé. 

 

Documento eletrônico assinado por GISELE SILVEIRA VIECILI, Oficiala de Justiça Avaliadora
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª
Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
710024732978v1 e do código CRC d1a95215.Informações adicionais da assinatura:Signatário (a): GISELE
SILVEIRA VIECILIData e Hora: 9/4/2026, às 8:37:15

5011698-21.2019.4.04.7107 710024732978 .V1 GSV01© GSV01
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA)

 
 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que
esta subscreve, vem, respeitosamente,  informar que  não tem interesse na adjudicação
do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s).

Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a
alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s), por intermédio de corretor ou
leiloeiro credenciado,  no Comprei1.  Os critérios para alienação judicial  são determinados
pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 8.212, de 1991, em especial:

 

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 
Nos  anúncios  constarão  a  descrição  física  (estado  em  que  se
encontra,  localização,  quantidade,  qualidade  etc)  e  jurídica
(identificação do número do processo judicial, dados de registro e
ônus  ou  gravames)  do  bem  ofertado,  bem  como  demais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço O valor  mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor  da
última avaliação judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC),  salvo
se  existir  coproprietário  cuja  quota-parte  seja  igual  ou superior  a
este  piso,  quando o valor  mínimo é  elevado a  75% do  valor  da
avaliação. 
O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias
para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de
compra imediata por valor igual ou superior ao da avaliação.

Condições de 
pagamento

Os  pagamentos  serão  feitos  por  meio  de  Documento  de
Arrecadação de Receitas Federais (DARF).
O  Comprei  concederá  parcelamento  da  alienação  no  seguintes
termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da alienação (art. 895, § 1º, do CPC), mais até 59
(cinquenta  e  nove)  prestações  mensais  e  sucessivas,  no  valor
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma. 
Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art.
895, §8º, do CPC).
O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido
de  juros  equivalentes  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de
Liquidação  e  Custódia  (SELIC),  acumulada  mensalmente,
calculados a partir da data da alienação até o mês anterior ao do
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o

1 comprei.pgfn.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

pagamento estiver sendo efetuado.
Se  o  adquirente  deixar  de  pagar  no  vencimento  quaisquer  das
prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido,
vencendo-se  antecipadamente  o  saldo  devedor,  ao  qual  será
acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de
mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho
de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar
o montante atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente
serão recolhidos  por  meio  de  depósito  à  disposição  do  Juízo na
Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu
Portal  Judicial
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-
judiciais/justica-federal/). 

Causa originária de 
aquisição de 
propriedade

A  aquisição  judicial  de  bens  no  Comprei  é  causa  originária  de
aquisição  de  propriedade,  isto  é,  o  comprador  recebe  o  bem
desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário.  Eventuais
créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo
único, do CTN e AREsp 929244 SP)

Procedimento As minutas  de  Auto  e  Carta  de  alienação  serão  expedidas  pelo
Comprei e apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento
da compra e da comissão de corretagem.
Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os
documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega do
bem e registro.

Comissão de 
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário 
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência
territorial no lugar de situação do bem, não havendo exclusividade
na intermediação.
O intermediário  anunciante  fica  autorizado  a ter  acesso  ao bem,
mediante prévio ajuste com o depositário/devedor,  podendo obter
fotos ou apresentá-lo a interessados.

 
Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados

para ciência da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.

Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada
no extrato anexo.

Na data da assinatura digital.
  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 
CARLOS AUGUSTO TROYACK
Procurador da Fazenda Nacional
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - CAXIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5011698-21.2019.4.04.7107/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JUAREZ DE ABREU E OUTRO

CERTIDÃO

Certifico que em cumprimento ao mandado 710024684063, diligenciei
presencialmente na Rua Augusto Borsarini, 54, ap 401 no dia 06/04/26 e INTIMEI
do inteiro teor do mandado o Sr.  Jones José Ferraro, cpf 327954240-53, que após
ouvir a leitura, aceitou a contrafé e assinou seu ciente. Dou fé.

Documento eletrônico assinado por ANDREIA TEREZA COVER SOARES, Oficiala de Justiça
Avaliadora Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução
TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está
disponível no endereço eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
710024729762v1 e do código CRC bef50c8f.Informações adicionais da assinatura:Signatário (a): ANDREIA
TEREZA COVER SOARESData e Hora: 8/4/2026, às 17:19:44
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Central de Mandados de Caxias do Sul 

 

 
CERTIDÃO 

 
Certifico que, em cumprimento ao mandado nº 710024684472, em 08/04/2026, PROCEDI 

À INTIMAÇÃO de todo conteúdo do despacho do evento 70, da Sra. Joseli Velocina de Abreu, 

residente à rua Arthur Baldisseroto nº 176, Fone: (54) 99951-2685, que recebeu a contrafé e exarou 

seu ciente. O referido é verdade e dou fé. Caxias do Sul, 9 de abril de 2026. 

 
 

Márcio Bernochi Gregol 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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JUST!ÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
4e Vara Federal de Caxias do Sul
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Rua Dr. Montaury. 24L, 3e andar - ala norte - Bairro: Madureira - C§P: 95020-190 - Fone: (54) 3290-3247 - VtlhatsApp: (54)
3290-3245 - Email: rscax(!4@jfrs.jus.br

EXHCTJÇÃO Fr§eÂL ms 50r" 3.698-2 r. 2019.4.04. 7 1O7/R §
EXÊQUENTE: UNIÃO - FAZHNDA I'üACIOI.JAL

EXECUTADO: JIJAREZ DE ABREU
ÊXECUTADO: JUAREZ DE ABREU
lrhllDÂDE EXTERI.IA: PAB JUSTIÇA FEDERAL CAXIAS DO SUL, RS

MANDAmffi rus 7eüffiã46$&&72

Destinatário: JOSELI VELOCINA DE ABREU (524.360.710-04)
Endereço: TEREZA PEZZI,896, CASA, PANAZZOLO - Caxias do SullRS 95080570 (Residencial)

AIEXANDRf PERETRA DUTRA , .!uiz(a) Federal da 4i: Vara Federal de Caxias do Sul, na forma da
lei, EçÍÃND,& ao Oficial de Justiça Avaliador designado que:

3! lHTlMf; o ctestinatário do despacho cio evento 70, em anexo.

Fara dar cun'rprEmento ao presente rs'Bandado, trruCEJMBH ao ofEcial de justEça:
- Diligenciar e praticar atos processuais em sábados, domingos e feriados, bern como antes
das 6h ou após as 20h, na fornra dos §§ 1" e 2o do art. 212 do Código de Processo Civit - CPC;
- Citan e intintar por hora cêrta, em caso de suspeita de ocultação, na forrna do art. 252 do
CPC;
- A* §ntimar terceiros estrmsnhos à !Ede, cEentificá-Eos de que:
a) Ninguém se exime do dever de colaberôr cüm e Foder Judiciário, na forma do art. 378
do CPC;
b) A criaçõo de embaraços aü curnprimento de ordenr judicial por todos aqueles que - de
quaaüquer forcma - partícipem do processo pode constituir ato atentatório à dEgnidade da
justiça, passível de reruüte â ser aplicada peto juiz senr prejuízo de outras sariçôes cíveis e
criminais, na forma do art. 77,|V e § 2s do CPC;
- $rdenar aa pontêiro, sícrdico ou msrador para que franqueEe seu ingresso à área
comum de comdomínios até a porta de acesso da unidade condominial do destinatário do
mandaclo, bem como, até as respectivas vagas de garagem relativas àquela unidade para o fim
de constatar eventual tentativa de ocultação, ainda que receba a infornração de que ninguérrr
está na usildade condominial ou caso nitrgutátn atenda aos chamados. Nestes câsos
deverá adverti-Eos de que o não franqueamento pode configurar crime de desobediência
previsto no art. 330 do CÓrJigo Fenal - CF;
- Exlgir - do destinatário e de terceiros - a apresentação de documento oficial de identificação,
cientificando-os de que a recusa ou declaração inverídica acercâ de dados sobre a própria
identidade ou qualificaç{io podern configurar contravenção penal prevista no art. 58 e paráEraío
únlco do Dee reto-Lei 368811941";- Requisltar reforço - à poíícia o{,n &§s agentes de segunanÇa da Justüça Federal -
sempre que surgirem obstáculos ao integral cumprinrento do presente mandado;
- Di!igenciar para obtenção do paradeiro do destinatário do niandado ou seli representante
Iegal.

Acesso a& pE c¤êsso eEetrô:tfico e atemdãmento ao púhlÉco:
- Conforme art. 196 do CódiEo de Proeesso Civil - CPC, clc § 2q do ant. 19 da Resolução 171207Ü
clo Tribunal Regional Federal da 4a Região, as partes não credenciadas como usuárias no
sistema eproc terão acesso à integralidade deste processo judicial eletrÔnico (petição inicial e
denrais documentos) For rneio do sítio eletrônico da Justiça Federal na lntenret: www.ttf4.jus.br,
seguiclo dos seguintes passos

,so 5C1 1 ô98-21 .2C1 9.4.ü4.7 1 A'í Mandado 710024684472



Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - CAXIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5011698-21.2019.4.04.7107/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JUAREZ DE ABREU E OUTRO

CERTIDÃO

CERTIFICO que em cumprimento a presente determinação, em
09.04.2026, realizei via aplicativo de mensagens whastapp atrafvés do fone 54
9951.2685 a INTIMAÇÃO de JOSÉ CARLOS CUSTÓDIO (344.336.000-91)
do inteiro teor do mandado retro, tendo encaminhado a contrafé pelo mesmo
aplicativo, tudo conforme imagens da conversa que segue em anexo. Na ocasião
informou que reside na Rua Arthur Baldisserotto, n. 176, Bairro Cristo Redentor,
n/c. Deste modo, devolvo o mandado cumprido para os devidos fins. O REFERIDO
É VERDADE E DOU FÉ.

Documento eletrônico assinado por RUTINEIA MARA TOMAZZONI, Oficiala de Justiça Avaliadora
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª
Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
710024769473v1 e do código CRC 06afab73.Informações adicionais da assinatura:Signatário (a):
RUTINEIA MARA TOMAZZONIData e Hora: 14/4/2026, às 10:8:52
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - CAXIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5011698-21.2019.4.04.7107/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JUAREZ DE ABREU E OUTRO

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, no dia
08.04.2026, entrei em contato com o destinatário da ordem, que ciente, aceitou
receber a via aplicativo de mensagens.

Assim, ainda na mesma data,  INTIMEI Juarez de Abreu  de todo o
teor do mandado,   enviando-lhe a contrafé, através do WhatsApp, que confirmou o
recebimento, conforme registro.

Desse modo, DEVOLVO o presente devidamente cumprido. Dou fé. 

 

Documento eletrônico assinado por GISELE SILVEIRA VIECILI, Oficiala de Justiça Avaliadora
Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª
Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no
endereço eletrônico https://verificar.trf4.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador
710024730228v1 e do código CRC 058a68da.Informações adicionais da assinatura:Signatário (a): GISELE
SILVEIRA VIECILIData e Hora: 8/4/2026, às 17:46:14
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio Grande do Sul
CENTRAL DE MANDADOS - CAXIAS

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5011698-21.2019.4.04.7107/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: JUAREZ DE ABREU E OUTRO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé  que, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2025,
dirigi-me ao endereço do mandado, e, lá estando, não encontrando ninguém na
rsidência, entrei em contato telefônico com o executado Juarez de Abreu, pelo
número indicado  no mandado, e, após receber informações sobre o imóvel indicado,
qu foi herdado pelo mesmo e seus irmãos, procedi à verificação e levantamento
fotográfico do mesmo, para fins de avaliação. Certifico, então, que, após o periodo de
férias desta oficiala de justiça, aos dez dias do mês de junho de 2025, procedi à
penhora e avaliação do imóvel matrícula nº 202.352 do Registro de Imóveis da 1ª
Zona de Caxias do Sul, descrito no auto de penhora, depósito e avaliação em anexo, o
qual avaliei em R$ 480,000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) no todo e em R$
60.000,00 (sessenta mil reais), a parte do executado. Na ocasião, depositei o bem
com o executado Juarez de Abreu, o qual se responsabilizou em conservar o mesmo e
demais encargos de depositário. Certifico, ainda, que intimei Maria Teresa Keil de
Abreu, cônjuge do executado, da penhora realizada, tendo a mesma assinado no auto
de penhora e no mandado, assim como Juarez de Abreu pelo inteiro teor do
mandado, que, após a leitura, aceitou a contrafé que lhe ofereci e assinou no
mandado e no auto de penhora, depósito e avaliação. Certifico que encontrei no
terreno uma casa mista de madeira, dois pisos, em mau estado de conservação,
conforme levantamento fotográfico juntado, sendo que a parte de baixo do imóvel
está locada para Ari Cabeleireiro, e na parte de cima, o mesmo informou que
atualmente não sabia se estava locada ou não, tendo esta oficiala de justiça
encontrado a casa fechada na ocasião. Certifico, por fim, que o bem é indivisível e
que na mesma data foi realizado o registro da contrição junto ao Registro de Imóveis
da 1º Zona de Caxias do Sul, pelo que devolvo o mandado cumprido à secretaria,
informando o contato celular do executado como sendo 5499100-6328. 

Caxias do Sul, 12 de junho de 2025.

 

Francine Miorelli

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 

Documento eletrônico assinado por FRANCINE MIORELLI, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal,
na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de
26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código
verificador 710022634403v1 e do código CRC 529b423d.Informações adicionais da assinatura:Signatário
(a): FRANCINE MIORELLIData e Hora: 12/6/2025, às 15:55:7
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